
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 28 de março de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 28 de março de 2.017 

 

 

 
FABÍOLA ALVES DA SILVA PEDRICO  

Vereadora 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 196/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal para que, através do setor competente seja implantada 

uma lombada ou qualquer outro tipo de redutor de velocidade na Rua Christino Paes da Silva 

no ponto onde a equipe técnica determinar, pois trata-se de um local muito movimentado e com 

uma escola no final da rua, no Conjunto Habitacional Jardim Serrano. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Fomos procurados por munícipes que nos relataram abusos de velocidades constantes nesse 

local, por essa razão, solicitamos que seja feito um estudo técnico para implantação naquela via, o 

mais breve possível, uma lombada ou outro tipo de redutor de velocidade, segundo estudo técnico a 

ser desenvolvido pelo setor competente. 


